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IMPRWSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUZ 

AVSO 
A mat6tla a publicar no ~Boletlm da Repúbllca- 

deve ser  remetida em c6pia devidamente autenticada, 
uma por cada assunto, donde conste, aiem das indi- 
cações necesshrias para esse efeito, o averbamento 
seguinte, assinado e autenticado: Para publicação nu 
aBoletim da Repúblicar. 

MIPUSERIO DAS PESCAS 

Despacho 

Reconhecendo a aplicabilidade do princípio da pPsca 
responsável e das normas internacionalmente estabelecilas 
para a exploração do coral e do peixe de ornamentação; 

Reconhecendo a importância dos recifes dos corais na 
sobrevivência das espécies marinhas; 

Havendo necessic'ade de se estudar e tstabclecer um 
dano de conservação e gestão para as referidas pescariai, 
8 Ministro das pescas, usando das competências c%nfcridds 

SUMÁRIO pela alínea b) do artigo 35 da Lei nP 3/90, de 26 de 

Primeiro-Ministro: Setembro, determina: 

Despacho: 1. E interdita a pesca do wral e do peixe de ornamen- 
tação nas águas sob jurisdição de Moçambique. 

a denCmimcao e objmo de ad udicyio da 2. Igualmente, 6 interdita, na vigência deste despacho. sociedade  predial Quatro Estaçóes, S d a, rublicado 
no BoleJJrn &'o RqribJ~w, 1,. 11' 50, de 22 a aquisição, transporte, manipulação, proressamento, arma- 
Dezembro de 2001. zenamento, exportação e comercialização do coral e do 

Ministério das k c a s :  

Despacho: 
interdita a pesca do çaral e do rdxa de omammta&o 

nas águas sob jurkd ção de Mcçambique e a aquis ção, 
transporte, manipulação, processameuto, annaz-na- 
mento, qortação e comercaiização do corai e do 
peixe de ornamentação. 

Ministério das Obras Públicas e Habitação: 
Dlploma iWinis??r!al n.0 9212002: 

Apma o Regulamento Irrterno do Canse& de Regula- 
ção do Abastecimento de Agua. 

Despacho: 
Atribui a ANB competWas para a contrataç8o de 
projectos de âmbito central 

Despacho 

Tendo saído inexacta a &nomfaapão e o objecto de adju- 
dicação da sociedade *Predial Quatro Estações, SARLn, 
no despacho do Primeiro-Ministm, de 10 de Dezembro 
de 2001, pubíicado no Boletim da Repdblica, 1. sbrie, 
n: 50, de 12 de Dezembro de 2001, rectifica-se que, onde 
se 16: #Hotel Quatro Estações», deverá ler-se: «Predial 
Quatro Estações, SARL», e, onSe se I€: «oitenta por 
cento do património*, deverá ler-se: *oitenta por cento 
das acções». 

Maputo, 29 de Maio de 2002. - 0 Primeira-Ministro, 
Pascoal ,Iianuel Mocumbi. 

peixe de ornamentacão. 
3. Os fiscais de pesca, os inspectores do pescsdo, or 

agentes da autoridade marítima e ac'uaneira, a Polícia da 
República de Moçambique e outros agentes que tenham 
competência geral para a constatação de infraccões no 
âmbito da legislação moçambicana, são competentes para 
controlar a aplicação do presente despacho devenc'o re- 
meter imediatamente, em caso de constktação de infrae9es 
à este despacho, o respectivo auto de noticia estrutura 
local das pescas. 

4. Sempre que necessário, o Ministro das Pescas poderá, 
mediante informação científica, levantar a interdição im- 
posta por este despacho e/ou determinar medidas comple- 
mentares de conservação e gestão destas pescarias. 

5. As dúvidas e omissões que se suscitarem em conse- 
qufi,ncia do presente despacho serão esclarecidas e supridas 
pela Direcção Nacional de Administração Pesqueira. 

6. O presente despacho entra imediatamente em vigor. 

Ministério das Pescas, em Maputo, 23 de Abril de 2002. - O Ministro das Pescas, Cadmkl Filiane Mutemba. 

MWISTfRIO DAS OBRAS POBLICAS E HABRAÇAO - 
Diploma Ministerial nP 92/2002 

de 12 de Oukibro 

O Estatuto Orgânico do Conselho de RegulaçSo do 
Abastecimento de Agua, aprovac'o pelo Decreto n." 74/98, 
de 23 de Dezembro, estabelece que o Ministro das Obras 
Públicas e Habitação aprovará o seu Regulamento Interno. 



Assim, no uso da compethcia que me é atribuída pelo 
artigo 22 do Decreto n." 74/98, de 23 de Dezembro, 
determino: 

Único. É aprovado o Regulamento Interno do Conselho 
de Regdação do Abastecimento de Agua, que faz parte 
integrante do presente diploma ministerial. 

Ministério das Obras Píiblicas e Habitação, em Maputo, 
20 de M a i ~  Ce 2002. - O Ministro das Obras Públicas e 
Habitação, Roberto Colin CostleyWhite. 

Regu!mento Interno do Conseiho de Regulação 
do Abastecimento de Agua 

CAPITULO I 

Dispoalções gerais 

1 .]O 'Conseiho de Regtliagão 20 fiastecimento %e &gua, 
adiante designado por CRA, 8 %ma .entítiabe de direito 
público, cíe âmb'ito -naciondi, datada tle yersolraiidadt 
jurídica, autonomia administrativa e 'financeira. 

2. O CRA rege-se pelas disposições 20 seu estatuto 
orgânico. pelas mornas próprias dos serviços piiblicos *do- 
tados de pcrsonaliCai5e jurídica, autonomia ,administrativa 
e .fiiianceira pe demais legisla@o +aplic&el. 

.nffnoo2 
Sede s delrgaç6m 

O CRA tem :a -sua sede na cidade de Maputo, qmkndo 
nomear rlelegados m qualquer lwcalsdo :,territ6rio mcional. 

1. Os delegados serão nomeados pelo Plengfio por 
entre individdidãdes 'locais de recorihecido C'ina- 
mismo, participação na vida iía comanida2e, integti- 
itade e idonèictride, e-ouviüo o'Presi&nte do Cbnsè'ffro 
Municipal da respectiva autarquia. 

2. Os delegados executarão as tare'fas que Ihes 
forem atribuídas pelo Pieriário ilo CRA. 

As atribuiçbes do CRA são as estabelecidas no artigo 4 
do Estatuto Orgânico do CRA, aprovado pelo 'Decreto 
na0 74/98, de 23 de Dezembro, nomeadamente: 

a) Regulação ~econbmica do servirp plblico d e  Abas- 
'tecimento de água quanto ao regime starifário 
relativamente DO nível, qualidade e actualização 
do serviço prestado; 

b) Acompanhamento e aconselhamento da concepção 
e execução dos contratos de gestão clelegada dos 
sistemas de abastecimento de Qgua e da activi- 
dade das entidades gestoras; 

c) Promoção da conciliação de intóresses entre o 
cedente e o operador, servindo de f6rum de 
concertação pr6-arb'itral; 

d )  Identificação de necessidades "de desenv~lvmiento 
e expansão dorserviço de .acrordo com ae .neces- 
siiades dos utentes actuais .e fi~tmw, ma* 
tindo, m particul.ar,atra.vhs IdoAtkma taSrb, 

a sustentabilidade económica que sirva de su- 
porte h extensão e melhoria da qualidade doa 
sistemas de abastecimento de água; 

e) Realização de outras tarefas que ihe sejam atri- 
buídas nos contratos de concessão ou de gestão 
que se enquadrem nos seus objectivos gerais. 

CAPITULO I1 

Estrutura orgânica e competências 

O CRA compreende na sua estrutura: 
a) O Plenária; 
b) O Presidente; 
-6) a ae~retáno; 
6) O 3i6rum +iíe Toncertação Tr$-Artitral. 

SECÇAO I 

'Plenário 

1. Os Membros i o  CRA, considerados nos termos refe- 
ridos no n." 2 do artigo 6 do seu Estatuto Orgânico, parte 
integrante do Decreto n." 74/98, de 23 de Dezembro, 
constituem o Plenário do CRA. 

2. Por efeito do número anterior, o Presidente do .CRA 
% o 'Presidente do Plenáiio. 

3. O Slenário .do iC!M 6 .T, 8oucdrgão ~ c r a t i v o .  

1. O mandab dos membros .do Zlenário 6 +he 3 ,anos, 
mov4uel. 

O. 49 manc'ato e s sa  por: 
a) Reníincia 70 cargo; 
b) Exoneração; 
q) Morte. 

3. A exoneração prevista na alfnea b) do nP 2 deste 
arfigo, sil poder6 pmcedex nos .- sasas: 

a) Incapacidade permanente; 
b) Incompatibilidac'e sqperveniente do titular. no- 

meadamente ler -itemses d e  natureza f nan- 
ceira ou participações na entidade titular ou 
gestora do serviço ptibflco; 

c) Falta grave comprovadamente cometida pelo mem- 
bro no lesempenho das suas funções ou no 
cumprimento de quaisquer outras obrigações 
inerentes ao cargo; 

d )  Condenação judicial *transitada em iul~ado por 
crime doloso ou incumprimento injustificado 
.itas auas ~ ~ e s .  

4. Para o efeito do diiisposto m 3." 3, alima 8) ddasts 
artigo, entende.seqpor falta.grm, entre otftras, as seguintes 
situações: 

a) hcapmidade temporiifia por mais de d2 meses ,se- 
guidos ou 3 meses Jntercalac'os ,tio mesmo ano; 

b) Ausência injustificada em mais de 2 remiões ordi- 
nárias; 

o) iW~tff *moral .e q x d i m i d  inmnpatfd am o 
cargo que ocupa. 



5. A decisão de exoneração compete ao 6rgão que no- 
meou ou designou o membro em causa. 

1. Ao Plenário compete em especial: 

a) No âmbito do acompanhamento do processo de 
çoncessão e sua execução: 

9 analisar e dar parecer sobre os r e i a s  
rios de execução do operador, sempre 
que para tal for solicitado; 

a) analisar e apresentar parecer ao & 
vemo, sobre o Relatbrio Anual do 
operador relativo ib reciamafóes dos 
utentes; 

iii) realizar auditorias à actividade dos ope  
radores do Quadro c'a Gestão Dele 
gada e divulgar, pelas formas ade- 
quadas, os respectivos resultados; 

iv) apresentar periodicamente informação 
geral ao público sobre o funciona- 
mento do sistema; 

V) pmnunciar-se sobre as minutas dos wn- 
tratos de fornecimento de serviços aos 
utentes dos sistemas públicos de &as- 
tecimento; 

vi) propor a suspensão ou eliminação de 
cláusulas contratuais que prevejam ou 
fixem tarifas que representem uma 
violação dos direitos dos consumide 
res, ou um risco grave para o equili- 
brio dos sectores respectivos ou para 
a sustentabilidade económica dos sis- 
temas públicos de abastecimento; 

vii) emitir instruções vinculativas para que 
sejam sanadas as irregularidades de 
que tenha conhecimento na wncep 
ção, execução, gestão e exploração 
dos sistemas, bem como na actividade 
das entidades gestoras; 

viii) informar o cedente ou as autoridades 
competentes, quando detecte a ocor- 
rência de situações anómalas na con- 
cepção, execução, gestão c e~rploração 
dos sistemas, em especial quanto 
qualidade do serviço prestado. 

b) No âmbito da regulação econ6mica: 
i) definir e aprovar altera.ações B estrutura 

taritaria bem como fazer recomenda- 
ções resultantes da avaliação das tari- 
fas quando necessário, de forma a 
assegurar a protecção dos interesses 
dos utentes, a sustentabilidade econó- 
mica e a gestão eficiente do sistema, 
o equilíbrio econ6mic~fiianceiro da 
cessão e as condições necesstlrias para 
a qualidade do serviço durante e ap6s 
o termo da cessão; 

ii) aprovar as tarifas do consumidor e as 
propostas de alteração respectivas, 
que Ihe sejam submetidas pelo ce- 
dente, tendo em conta os interesses 
dos utentes; 

iii) tomar iniciativa quanto a revisões inta 
rinas das tarifas do consuddor, apm 

ciando a título prejudicial as revisões 
periódicas e interinas de tarifas ao 
consumidor promovidas pelo operador 
ou pelo cedente, sem-prejuízo dus 
direitos adquiridos pelo operador ao 
abrigo dos contratos de concessão, 
cessão de exploração ou de gestão. 

C) No âmbito da conciliação de interesses e mediação 
entre o cedente e o operador: 

i) interpretar as cl8usuIas dos contratos a 
celebrar entre o cedente e o operador, 
sempre que para tai for por estes 
solicitado; 

ii) servir de mediador em questões contro- 
vertidas ou conflitos entre o ceiente 
e o operador, promovendo a concilia- 
ção sempre que para tal for solicitado 
por ambas as partes. 

d)  No âmbito da identificação de necessidades de 
desenvoIvimento e expansão do serviço de acor- 
do com as necessidades dos utentes actuais e 
futuros: 

i) realizar inquéritos e investigações junto 
dos utentes no sentido de avaliar o 
seu nível de satisfação e apurar as 
necessidades existentes; 

u) propor ao cedente o desenvolvimento 
e a expansão do serviço a novas &as. 

e) No âmbito da salvaguarda dos intzresses dos con- 
sumidores: 

i) realizar inqubritos junto dos utentes no 
sentido de avaliar a qualidade dos 
serviços; 

u) apresentar recomendações relativas ao 
nível, qualidade e actualização do ser- 
viço sob o ponto de vista do utente; 

iii) agir em juizo para garantir o equilíbrio 
do sector e para assegurar a defesa 
dos direitos dos utentes, tendo pdia 
isso a necessária legitimidade pmces- 
sual; 

iv) manter ligação com associaçtks de uten- 
tes e empreender estudos e anblises 
que se reputem c'e interesse; 

V) anaiisar OS procedinentos técnicos e JS 
códigos de procedimento da prestação 
do serviço e sugerir 30 operadar a 
sua actualização, dando disso conhe 
cimento ao governo; 

vi) analisar e dar parecer sobre a legali- 
dade, oportunidade e concordância 
com o interesse dos utentes das deci- 
sões de gestão do operador do serviço 
com o interesse dos utentes. 

f )  No âmbito do funcionamento e melhoria da sis- 
tema: 

i) propor normas regulamentares, a apm 
var pelo governo, sobte a qualidade 
do serviço prestado no âmbito do sis- 
tema de gestão delegada, vhcdaiiv;rs 
para as entidades gestoras; 

ii) emitir recomendações ,&ricas sobre 
os processos de concurso de adjudi- 



cação de concessões e demais formas 
de gestão dele~ada, bem como sobre 
as minutas ,C;- respectivos contratos; 

iii) solicitar infcmnações e documentos reie- 
vantes para. a prossecução das suds 
atribuições, ao cedente ou aos opera- 
dores; 

iv) sefisibilizar a entidade gestora, os ope  
radores e as municipalidades para as 
questões da qualidade-na concepçã3, 
execução, gestão e exploração dos sis- 
temas públicos de abastecimento de 
água. 

2. Ao Plendrio compete, em geral, exercer os mais 
amplos poderes de representação e gestão do CRA, entre 
outros os seguintes: 

a) Formular políticas do CRA, nomeadamente de 
recursos humanos, financeira, administrativa e 
de relacionamento com as demais entidades in- 
tervenientes no Quadro da Gestão Delegada; 

b) Avaliar e corrigir a gestão global do CRA; 
c) Realizar actos normativos; 
d) Aprovar as Normas de Procedimento e Funcions- 

mento do Fórum de Concertação Pré-Arbitrril, 
consultando para tal o cedente e o operador; 

e) Aprovar com a estrita observância do presenre 
Regulamento das normas complementares para 
a sua aplicação; 

f) Assegurar a prestação de informações ao Ministro 
das Obras Públicas e Habitação, bem como ao 
Conselho de Ministros. 

3. Para o efeito do disposto na alinea f) do nP 1 deste 
artigo, compete ao PlenBrio a apresentação, ao Ministro 
das Obras Publicas e Habitação, para seu conhecimento 
ou para encaminhamento para o Conselho de Ministros, 
das deliberações tomadas no exercício da sua competência 
e que a estas entidades devam ser comunicadas, quer a 
titulo de pareceres, recomendações e outros. 

5 único. O detalhamento dos poderes do Plenário rela- 
tivamente aos fimbitos referidos nas alineas a), b), c), Li), 
e) e f ) ,  do nao 1 deste artigo e ainda relativamente a demais 
matérias de funcionamento do PlenBrio, será apmvado 
por este, segundo as propostas, que para este efeito, 
sejam submetidas pelo Presidente do CRA. 

4. Em sede das Normas Ccmplementares ao presente 
Regulamento Interno, compete ao Plenário aprovar: 

a) Modo do funcionamento interno do próprio P le  
nhrio; a metodologia de trabalho Gos seus mem- 
bros; 

b) Os termos do detalhamento dos poderes do Ple- 
nário, relativamente a cada uma das 6reas de 
compeb?nciu específica; 

C) A forma, maiorias e aprovação de deliberações; 
6) A forma de convocaçito, reaiieação e participação 

nas sessões do PlenBrio; 
e) A gestão. financeira e patrimonial; 
f )  As matérias laborais e demais matérias que con- 

sidere pertiaentes e relevantes para a prossecu- 
ção das atribuições do CRA. 

~ T I W  8 
F m  dos actos 

De forma a dar csrpo ao estabelecido no artigo 10 do 
Estatuto Orgânico do CRA, os actos do Plenário são actos 
do CRA. 

O Plenário exercer6 os poderes necessários para o pros- 
seguimento das suas atribuisões e competênciw, atravéa 
da emissão de, entre outros, actos vinculativos, definitiva 
e execut6rios, nomeadamente: 

a) No âmbito do ãcompmhamentu do processo da 
gestão delegada: 

i) deliberaçóes quanto a instruções a dar 
aos operadores e cedentes, para o esta- 
belecimento dos parâmetros, termos e 
condições relativamente B concepção, 
execução, gestão e exploração dos sis- 
temas, bem como para que sejam sa- 
nadas as irregularidades relativas B 
pr6pria actividade desbs entidades. 

bS. Nu âmbito da regulação econ6mica: 
i) resoluções sobm a estrutura tarifth-ia, 

definindo os princípios e parâmetros 
a considerar na estrutura tarifiíria, e 
aprovando as alterações que lhe sejam 
propostas por parte do cedente ou do 
operador; 

ii) resoluções sobre taritas do consumidor, 
aprovando as tarifas e as propostas de 
alteração respectivas que lhe sejam suS- 
metidas pelo cedente, tendo em conta 
os interesses dos utentes. 

C) No âmbito da salvaguarda e satisfação dos inte 
resses dos consumidores: 

i) requerimento de quaisquer pmvidêncic~i 
cautelares ou por qualquer forma agir 
em juizo para garantir o equilíbrio do 
sector e para assegurar a defesa doa 
direitos dos utentes, tendo para isso a 
necesshria legitimidade processual. 

ARTIOO 9 
F u b ~ ç g O  do, actoa 

Ao abrigo do n.O 2 do artigo 10 do Decreto n? 26/2001, 
de 4 de Setembro, as resoluções do CRA devem ser publi- 
cadas no Boletim da Rep~blica. 

SECÇAO I1 

Presidente 

1. Compete ao Presidente: 
a) Coordenar e dinamizar a actividade do Plentirio; 
b) Convocar, propor a agenda e presidir Bs sessdes 

do Plenário; 
C) Convidar a participar nas rewi8es extraordiiBrias 

do Plenário representantes das autarquias abran- 
gidas pelo Quadro de Gestão Delegada para 
discussão de assuntas que ihes digam respeito 
e outras individualidades em função da espe- 
cialidade das matérias a m a r  t dos interesses 
relevantes; 

4 Promova a execução das deliberaç&s do Plend- 
rio; 

e) Delegar poderes e tarefas aos restantes membros 
do Plenário e ao SecretQrio; 

f )  informar o Conselho de Ministros dos resultados 
do acompanhamento dos processos de conces- 
são, cessão de explora$b e/ou gestão; 



g) Regesentar n C U  em matérias de competência 
prápria ou do Henário a ainda em cerim6nias 
~rotawlares. 

2. Compete ao Presidente -promover encontros com o 
Ministro das Obras Públicas *e Bizbitação para assegurar 
o cumprimento *do previsto .no n." 2 do artip 7. 

3. Compete ainda ao Presidente do CRA exercer todos 
os poCeres e funções que 'lhe venham a ser atribuídos 
por lei. 

SECÇAO I11 

secmtárh 

1. Em geral compete ao Secretário: 
a) Assegurar a gesfão do expediente necessário ii 

execução dmdelibeq3es do Plenário do CR4; 
b) Praticar todos os actos de expec'iente, administra- 

tivos, de recursos humanos, de gestão,contabi 
!Iística e 'fmanceira, necessários acr regular fun- 
cionamento do CRA, sem prejuízo das compe- 
tências, no presente Regulamento, atribuídas ao 
Plenário e/ou ao Presidente do CRA; 

C) Representar o CRA .em juízo ou fora dele, em 
matéria de sua competência; 

ca> Erepamr e ;aecretah tts -jeuniões do Plenário e 
do JFórum de Concerta@o $ré-Arbitral. 

2. Em especial, cqe t e - ihe  exercer os poderes que 
venham especificados em normas complementares, da com- 
petência do Plenário. 

SECÇAO IV 

Fórum de Concertação Pr6-Arbitra) 

1. O F6mm de Concertação Pré-Arbitra1 6 constitufao 
pelos representanles devidamente autorizados dD cedente, 
Eo operador e por um dos mem73ros do Plenário da CRA 
que exercerá a função de conciliador e/ou mediador. 

2. O mem'ro do l?lenáiio do CRA r e f d o  no nümeLo 
anterior será o Presidente, podenc'o este delegar essa fun- 
ção a um dos outros memhros do Plenário. 

3. As partes poderão solicitar a htervençáa de peritas 
para os assessorar. 

4kRTmo 'I3 
bompef6ndm 

Ao T%rum de Ilonce&@o ' Pd -H~t ra I  4 -atrÍMáa a 
competencia geral de promover a amcertação I& mintresses 
entre o cedente .e D o p e r d r  -com uista a mcontrar uma 
solução satisfatbria para ambas as partes. 

-No .âmbito da zonciliação de interesses entne o çe&e 
e io operador compete ao F 6 m  .de Cmcertação Pré- 
-Arbitral, nos termos das respectivas Nnmias.de Eracedi- 
rnentos e Funcionamento: 

ti) I n t e ~ t a r  .as c 1 W h  tios contratos a &&ar 
entre Q cedente e o operaifof; 

b) Conciliar e/ou mediar questões contmerfidas ou 
conflitos entre o cedente e o operador. 

1. O cezente e o operador poderão instituir a conci- 
liação ou a mediação de forma conjunta ou separada 

mediante requerimento apresentado ao Presidente do CRA 
na sua qualidade de mcilirtrlnr &a mediador. 

2. A conciliação e a mediação podem ser adoptadas 
antes ou durade -a traniitação ite .um .processo judicial. 

3. As Tunções do 'Fóaun de Concertação Pré-Arbitrai 
são as seguintes: 

a) Na conciliação, a promoqáo-da comunicagão.e do 
relacionamento entre as partes; 

b) Na mediação, a prnaçáo desp.çõesatisfatórias 
para ambas as ,paLtes. 

4. Os actos, procedimentos, declarações e informações 
que tenham lugar na C M I C W ~ ~ ~  e na mediação têm 
carácter reservado e confidencial, estão sujeitos às regras 
do segredo profissional a .são d d t u í d o s  de valor proba- 
tório em qualquer processo judicial. 

5. Apenas a vontade expr&sa das .partes poderá levar 
a que os actos dos processos revistam a forma escrita. 

6. A conciliação e a mediação são .~f]nfidenciais. 
 AO .aceitarem submeter-se ii tentativa de anciliaçio 

ou mediação, .tanto o operador como o cedente compro- 
metem-se a não utilizar, como argumento ou -como meio 
de jrov8, em processo *arhitraI ou ,judicial de qualquer 
natureza: 

a) Os factos revelados, as afirmações feitas e as su- 
gesfúes apresentadas .pela parte anitrária, -com 
vista a uma eventual solução ao litígio; 

a) As propostas apresentadas pé10 mediador ou por 
qualquer das partes; 

C) O facto de qualquer das ,partes ter feito saber, na 
conciliação ou mediação, -que est6 disposta a 
aceitar um acordo que haja proposto e/ou 
aceite. 

8. Salvo acoreo das~partes -em ccntt&rio, o conciliador/ 
/mediador fica impedido .de ser hrbitro e de assistir qual- 
quer das partes, como seu representante ou assessor, em 
qualquer processo arljitral ou juãiclal relativo ao lidgo 
objecto da tentati .  de conciIi~ão/mediaçáo. 

9. Salvo acordo em contrária, as partes mão podem 
chamar o conciliador/mediador a depor em qlullquer pro- 
cesso arbitra1 ou judicial relativo ao litido oljjecto da 
tentativa ck conciliação/mediação. 

10. As partes podem acardar p r  a a i t o  .cometer ao 
mediador e/ou conciliador .o ,podar d e  determinar o con- 
teúdo da prestação, ou de precisar., sompletar, actua- 
lizar ou mesmo rever quaisquer documentos, contratudis 
ou não, ou relaçaoes jurídicas~conexas que :estão na .origem 
do litígio, *se de tanto depender a solução,%tegral deste. 

1.1. As custas bos pracessos de mnciiiqão ekmediação 
ser& devidas de acordo com o estabelecido ,nas Normas 
de Procedimento e Funcionamento do Ybntm Ce Concer- 
.ta* SréArbitral. 

c m m  111 
Questões financeiras e p&ritrroniats 

# gestão financeira -e prrtrYndtt1 -í?o 'CM deve obedecer 
ãcrs seguintes principias: 

a) Austeridaiie; 
b) Ilransparsncia; 
C) Eficiência e eficácia, 
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1, As despesas e receitas do CRA devem ser previstas, 
de forma genérica, num balanço anual e de forma especi- 
fica e desagregada em balancetes mensais. 

2. As despesas e receitas do CRA devem ser registadas 
nos seguintes instrumentos: 

a) Balancete mensal e semestral; 
b) Livro de controlo de conta bancária; 
C) Livro de controlo orçamental; 
d) Balanço anual. 

Funcionamento 

1. O CRA obriga-se: 
a) Pela assinatura do Presidente do CRA nas mate- 

rias do âmbito da sua competência e da com- 
petência do Plenário; 

b) Pela assinatura tio Secretirio do CRA nas maté- 
rias do âmbito da sua competência. 

2. Não obstante o disposto na alínea a) do nP 1 anterior, 
o Presidente do CRA pode delegar expressa e pontual- 
mente os poderes, ai referidos, a um dos membros do 
Plenario. 

3. Os actos produzidos em face de poderes e ou com- 
petências delegados carecem de ratificação do órgão que 
tenha procedido B delegação. 

Dos trabalhadores 

1. Constituem principios gerais de recrutamento e selec- 
ção de pessoal para o CRA: 

a) Definição prévia de cada função a desempenhar; 
b) Recurso a terceiros quando internamente não 

exista pessoal que reúna os requisitos para a 
função a desempenhar; 

C) Preferência pelo recrutamento loca1 e nacionali- 
dade moçambicana. 

2. Sem prejufio cb disposto no artigo seguinte, as 
daçbes jurídico-laborais regem-se pela Lei de Trabalho. 

3. Para al6m dos seus quadros o CRA pode celebrar: 
a) Contratos individuais de trabalho em regime livre 

e de avença; 
b) Contratos de prestação de serviços com peritos 

nacionais ou estrangeiros de reconhecida espe- 
cialização para execução de estudos ou traba- 
lhos especiais. 

I .  Poderão ser chamados a desempenhar no CRA, fun- 
cionirios do Aparelho do Esta80 e instituifles subordi- 
nadas bem como das empresas públicas por um período 
determinado de tempo, para exercer funções em regime 
especiaI, o que comporta as situações de destacamento, 
comissilo de serviço e requiriçgo. 

2. Durante o destacamento, comissão de serviço e requi- 
sição do funcionário as relações entre o CRA e o traba- 
lhador regem-se por contrato ao abrigo do artigo 18 deste 
Regulamento. 

CAPITULO VI 

Disposições finais e transitbriaa 

btatuto &s membros do CRA 

Compete ao Plenirio apresentar ao Ministro das Obra6 
Públicas e Habitação uma proposta de estatuto dos mem- 
bros do CRA para posterior submissúo ao Conselho de 
Ministros para aprovaçilo. 

O presente Regulamento entra em vigor a partir da 
data da sua aprovação pelo Ministro das Obras Públicas 
e Habitação. - 

A envergadura do programa das estradas nacionais e o 
seu período de implementação requerem que se adoptem 
sistemas Ce contratação céleres e eficazes. 

Assim, no âmbito das competências definidas na ali- 
nea Q do n." 2 do artigo 6 do Decreto n." 14/99, de 27 
de Abril, conjugado com as alíneas d)  do nP 1 e e) do 
n? 2 do artigo 5 do Decreto n? 15/99, de 27 de Abd,  
determino: 

1. A contrataçlío de projectos de flmbito central 4 feita 
pelos órgãos da ANE, de acordo com as competências 
que lhe são legalmente atribufdas. 

2. A ANE deve levar a cabo os processos de contratação 
em obediência B legislação em vigor e de acordo com o 
estabelecido no Contrato-Programa. * 

3. Nos projectos cuja adjudicaçâio 6 da competência do 
Ministro das Obras Públicas e Habitação, o Conselho de 
Administraçiio da ANE passa a propor a aprovação simul- 
tânea dos relatórios de avaliação e dos esboços de contrato 
de empreitada ou de prestação de serviços. 

4. Nos projectos cuja adjudicação requer a aprovação 
da Comissão de RelaçBes Económicas Externas, o Conselho 
de Administração da ANE passa a propor a aprovaçao 
simultânea pelo Ministro das Obras Pçiblicas e HabitaçBo 
dos relatórios de avaliação ttcnica e financeira. 

5; Sem prejuizo do controlo pela Inspecção de Obras 
Públicas, os processos de contrataçtio deverão ser audi- 
tados por auditor externo a ser contratado pela ANE, com 
base em termos de refedncia aprovados pelo seu Conselho 
Fiscal e aprovados pelo Governo. 

Minist6rio das Obras PbbIicas c Habitaçao, em Maputo, 
21 de Maio de 2002. - O Ministro das Obras Pbblicas e 
Habitação, Roberto Colin Costley-White. 
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